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*Agravo de instrumento. Eleições 2004. Represen-
tação. Propaganda. Poste. Localização. Irrelevância.
Regularidade. Provimento.

Permitido colocar propaganda eleitoral em postes de
iluminação, desde que não cause dano ao bem, não dificulte
ou impeça seu uso, nem comprometa o bom andamento do
tráfego. Irrelevante se o poste de iluminação se localiza em
canteiro ou jardim. Recurso provido para afastar a multa
imposta ao recorrente. Nesse entendimento, o Tribunal deu
provimento ao recurso especial. Unânime.

Agravo de Instrumento no 5.802/SP, rel. Min. José
Delgado, em 11.4.2006.

*No mesmo sentido o Agravo de Instrumento no 5.850/SP, rel.
Min. José Delgado, em 11.4.2006.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Inves-
tigação judicial. Prova testemunhal. Divergência.
Não-caracterização. Preceito legal. Violação. Ausência.
Agravo que não infirma os fundamentos da decisão
agravada. Súmula-STF no 283. Incidência.

No agravo regimental, assim como no agravo de
instrumento, devem ser impugnados especificamente todos
os fundamentos da decisão agravada, sob pena de subsistirem
suas conclusões. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.728/BA,
rel. Min. Caputo Bastos, em 11.4.2006.

Agravo regimental. Recurso contra expedição de
diploma. Prefeito. Art. 262, I, CE. Contas. Rejeição.
Inelegibilidade infraconstitucional. Superveniente.
Inexistência. Preclusão.

A rejeição de contas deve ser argüida em impugnação
de registro de candidatura, sob pena de preclusão. O
conhecimento da inelegibilidade prevista no art. 1o, I, g, da
LC no 64/90 não se dá com a propositura da ação
desconstitutiva da ação que rejeitara as contas, mas da
própria decisão de rejeição. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 6.735/PI,
rel. Min. Caputo Bastos, em 11.4.2006.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Formação.
Cópias. Valor. Recolhimento. Intimação. Desnecessidade.
Deserção. Art. 3o, § 2o, da Res.-TSE no 21.477/2003.

A aplicação da regras do Código de Processo Civil
ocorre de maneira subsidiária, quando ausente disciplina
própria para a matéria no processo eleitoral. O agravante
está obrigado a recolher, no prazo de dois dias contados do

ajuizamento do agravo, o valor relativo à extração das peças
indicadas para formação do instrumento, sob pena de
deserção. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento
ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 6.809/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 11.4.2006.

Agravo regimental. Recurso especial. Eleições 2002.
O recebimento do recurso como ordinário requer que

se demonstre o atendimento dos requisitos do art. 121, § 4o,
III, IV, CF. Nega-se provimento a agravo regimental que
não afasta os fundamentos da decisão impugnada. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 21.588/RR, rel. Min. José Delgado, em 11.4.2006.

Prestação de contas. Candidato. Abertura. Conta
bancária. Obrigatoriedade. Movimentação financeira.
Ausência. Comitê. Desaprovação. Campanha eleitoral.
Art. 22 da Lei no 9.504/97 e arts. 3o e 14 da Res.-TSE
no 21.609/2004. Agravo regimental. Decisão agravada
não infirmada.

Após a revogação da Súmula-TSE no 16 e da edição da
Res.-TSE no 21.609/2004, o entendimento do TSE é pacífico
no sentido de ser imprescindível a abertura de conta bancária
específica para que nela transite toda movimentação
financeira de campanha. Ao fixar a obrigatoriedade da
abertura de conta bancária pelo candidato antes da
arrecadação de recursos, a lei não faz distinção quanto à
espécie dos recursos a serem arrecadados – art. 3o, parágrafo
único, da Res.-TSE no 21.609/2004. Apelo que não infirma
os fundamentos da decisão agravada. Nesse entendimento,
o Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 25.430/SP, rel. Min. Caputo Bastos, em 11.4.2006.

Recurso em mandado de segurança. Candidato.
Prestação de contas. Aprovação. Partido. Impugnação.
Utilização. Mandado de segurança. Impossibilidade.
Ausência de direito líquido e certo.

A disposição contida no art. 35, parágrafo único, da Lei
no 9.096/95, aplica-se tão-somente à prestação de contas
dos partidos políticos, sendo a prestação de contas da
campanha eleitoral regulada pelos arts. 28 e seguintes da
Lei no 9.504/97. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso no Mandado de
Segurança no 426/SP, rel. Min. Caputo Bastos, em 11.4.2006.
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Embargos de declaração. Omissão. Não-caracterização.
Violação. Art. 5o, LIV e LV, da Constituição Federal.
Finalidade. Prequestionamento. Matéria não suscitada
anteriormente. Exame. Impossibilidade.

Os embargos de declaração objetivam a integração do
acórdão embargado, não se prestando para discutir matéria
não apreciada e que carece do necessário prequestionamento.
Rejeitam-se os embargos quando ausente omissão,
obscuridade ou contradição (art. 275, I e II, Código Eleitoral).
O recurso especial não é meio adequado para se apreciar a
prova dos autos (súmula do STF no 279).

Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos
de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Agravo de Instrumento no 5.946/RS, rel. Min. Caputo Bastos,
em 11.4.2006.

Embargos de declaração. Agravo regimental.
Recurso especial. Eleições 2004. Rejeição. Pretensão de
rejulgamento do recurso. Impossibilidade.

Devem ser rejeitados embargos declaratórios quando
ausentes omissão, obscuridade e/ou contradição, nos termos
do art. 275, I e II, do Código Eleitoral. Nesse entendimento,
o Tribunal rejeitou os embargos de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Recurso Especial Eleitoral no 25.023/ES, rel. Min. José
Delgado, em 11.4.2006.

Recurso em habeas corpus. Ministério Público.
Investigação. Nulidade processual. Carta anônima.
Denúncia lastreada em provas que não foram diretamente
colhidas pelo Ministério Público.

O recebimento da denúncia exige apenas a prova da
materialidade e a existência de indícios de autoria. Se,
conforme registram as decisões anteriores e os
documentos dos autos, a denúncia lastreou-se em
elementos de informação que não se resumiram à carta
anônima, nem às declarações colhidas pelo Ministério
Público, mas em declarações de próprio punho de eleitores
identificados que afirmaram ter recebido valores
pecuniários e/ou cestas básicas em troca de voto, não há
que ser reconhecida nulidade do processo. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal direciona-se no sentido de
que não há impedimento para que o Ministério Público
efetue a colheita de determinados depoimentos, desde que:
a) as provas existentes, não produzidas pelo próprio
Parquet, constituam por si sós elementos suficientes a
sustentar, como base empírica idônea, de autoria e
materialidade do crime, a denúncia; b) seja imprescindível
a elucidação/comprovação de veracidade de algum fato.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao
recurso. Unânime.

Recurso no Habeas Corpus no 86/SP, rel. Min. Gilmar
Mendes, em 11.4.2006.

SESSÃO ADMINISTRATIVA

Lista tríplice. TRE/AL. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Lista tríplice encaminhada pelo TRE/AL, relativa à escolha
de juiz substituto daquela Corte, pela classe dos advogados,
em decorrência do término do segundo biênio do Doutor Fábio
Costa Ferrário de Almeida. A lista é composta pelos Doutores
Luciano Guimarães Mata, Fernando Antônio Barbosa Maciel
e Paulo Henrique Falcão Brêda. Nesse entendimento, o
Tribunal determinou o encaminhamento da lista tríplice ao
Poder Executivo. Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 444/AL, rel.
Min. Marco Aurélio, em 6.4.2006.

Lista tríplice. TRE/PE. Encaminhamento ao Poder
Executivo.

Lista tríplice encaminhada pelo TRE/PE, relativa à
escolha de juiz substituto daquela Corte, pela classe dos
advogados, em decorrência do término do primeiro biênio
do Doutor Paulo César Andrade Siqueira. A lista é composta
pelos Doutores Márcio José Alves de Souza, Francisco José
de Araújo Gonçalves e Paulo César Andrade Siqueira. Nesse
entendimento, o Tribunal determinou o encaminhamento
da lista tríplice ao Poder Executivo. Unânime.

Encaminhamento de Lista Tríplice no 462/PE, rel.
Min. Marco Aurélio, em 6.4.2006.

PUBLICADOS NO DJ

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 6.108/BA
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Agravo de instrumento. Câmara de
Vereadores. Número de cadeiras. Resolução do Tribunal
Superior Eleitoral. Constitucionalidade. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral.
Na dicção da ilustrada maioria do Supremo, em relação à
qual guardo reservas, a Res.-TSE no 21.702, estabelecendo

o número de cadeiras nas diversas câmaras municipais
do país, é harmônica com a Constituição Federal.
DJ de 11.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 6.509/PA
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Infração. Art. 41-A da Lei
no 9.504/97. Decisão regional. Improcedência. Recurso
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especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade.
Súmula-STF no 279. Incidência.
1. Para se infirmar, no caso concreto, a conclusão da
Corte Regional Eleitoral que entendeu não configurada
a infração ao art. 41-A da Lei das Eleições, por ausência
de “(...) prova segura, convincente e inconcussa da
participação direta, indireta ou da anuência explícita do
candidato beneficiário”, seria necessário reexaminar o
contexto fático-probatório da demanda, o que não é
possível nesta instância especial, a teor do disposto na
Súmula no 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 11.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL No 25.321/ES
RELATOR: MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial.
Divulgação de consulta pela Internet. Ausência de
informação de que a apuração não se trata de pesquisa
eleitoral. Incidência do art. 19, parágrafo único, da
Res.-TSE no 21.576/2004. Fundamentos da decisão.
Não infirmados. Negado provimento ao agravo.
DJ de 7.4.2006.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL No 25.488/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Representação. Pesquisa eleitoral. Descum-
primento. Arts. 4o e 5o da Res.-TSE no 21.576/2003.
Decisão regional. Procedência. Aplicação. Multa.
Quantum inferior ao mínimo legal. Impossibilidade.
Recursos especiais. Provimento.
1. Ante o reconhecimento da prática de infração por
descumprimento de disposições dos arts. 4o e 5o da
Res.-TSE no 21.576, a aplicação da multa deve obedecer
aos limites estabelecidos na Lei no 9.504/97,
reproduzidos na referida resolução, não sendo possível
a imposição da sanção abaixo do mínimo legal.
2. As elevadas multas previstas para descumprimento
de regras atinentes à disciplina das pesquisas eleitorais
se justificam em face da repercussão que provocam no
eleitorado.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 11.4.2006.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 5.968/RS
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Embargos de declaração. Alegação. Omissão.
Não-caracterização. Violação. Art. 5o, LIV e LV, da
Constituição Federal. Finalidade. Prequestionamento.

Matéria não suscitada anteriormente. Exame. Impossi-
bilidade.
Não cabem embargos de declaração para discutir
pretensa violação a dispositivos constitucionais que não
foram objeto de alegação no recurso especial nem de
exame pelo Tribunal a quo, carecendo, portanto, de
prequestionamento (súmulas-STF nos 282 e 356).
Embargos rejeitados.
DJ de 11.4.2006.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL No 25.628/MT
RELATOR: MINISTRO GILMAR MENDES
EMENTA: Recurso especial. Ausência de omissão do
acórdão recorrido. Ação de investigação judicial.
Julgamento antecipado da lide. Inviabilidade.
Não resta caracterizada a alegada ofensa ao art. 275, I,
do Código Eleitoral se a matéria em razão da qual
alegou-se omissão foi amplamente debatida no acórdão.
É inviável o julgamento antecipado da lide em sede de
ação de investigação judicial eleitoral, uma vez que
impossibilita a apuração dos fatos supostamente
ocorridos, afrontando o princípio do devido processo
legal. Precedentes: acórdãos no 19.419, de 16.10.2001,
relator Ministro Sepúlveda Pertence, e no 20.087, de
20.5.2003, relator Ministro Fernando Neves.
Caracterizada a ofensa ao princípio do devido processo
legal, correto o acórdão regional que anulou o feito,
observado o princípio previsto no art. 5o, LV, da
Constituição Federal.
Recurso desprovido.
DJ de 11.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.168, DE 14.3.2006
CONSULTA No 1.190/DF
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Desincompatibilização. Ocupante de cargo
ou função de direção, administração ou representação
em entidades representativas de classe. Contribuições
compulsórias.
A teor da Lei de Inelegibilidade – Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990 – o ocupante de “cargo ou
função de direção, administração ou representação em
entidades representativas de classe, mantidas, total ou
parcialmente, por contribuições impostas pelo poder
público ou com recursos arrecadados e repassados pela
Previdência Social”, deve, para concorrer a cargo de
governador, senador, deputado federal ou estadual,
desincompatibilizar-se 4 (quatro) meses antes do pleito.
Precedentes: AgRgREspe no 23.448, rel. Min. Carlos
Velloso, publicado em sessão de 6.10.2004; RO no 568,
rel. Min. Sepúlveda Pertence, publicado em sessão de
5.9.2002 e REspe no 20.018, rel. Min. Fernando Neves,
publicado em sessão de 17.9.2002.
DJ de 11.4.2006.

O Informativo TSE, elaborado pela Assessoria Especial da Presidência,
contém resumos não oficiais de decisões do TSE

ainda não publicadas e acórdãos já publicados no Diário da Justiça.
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RESOLUÇÃO No 22.173, DE 21.3.2006.
PETIÇÃO No 1.079/DF
RELATOR ORIGINÁRIO: MINISTRO GERARDO
GROSSI
RELATOR PARA A RESOLUÇÃO: MINISTRO
CESAR ASFOR ROCHA
EMENTA: Partido político. Prestação de contas.
Exercício financeiro de 2001. Regularidade. Aprovação.
Comprovada por meio de documentação bastante a
regularidade da prestação de contas do órgão de direção
nacional do partido político, devem ser as mesmas
aprovadas.
DJ de 17.4.2006.

RESOLUÇÃO No 22.177, DE 30.3.2006
CONSULTA No 1.196/DF
RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO
EMENTA: Reeleição. Vice que haja assumido o cargo
do titular para cumprir o restante do mandato. Ficção
jurídica.
A teor do disposto no § 5o do art. 14 da Constituição
Federal, aquele que haja sucedido ou substituído o titular
no curso de mandato, completando-o, apenas tem aberta
a possibilidade de uma única eleição direta e específica,
tomado o fenômeno da sucessão ou da substituição como
decorrente de verdadeira eleição para o cargo.
DJ de 11.4.2006.

DECISÕES DOS JUÍZES AUXILIARES

REPRESENTAÇÃO No 897/DF
RELATOR: MINISTRO MARCELO RIBEIRO
DECISÃO/DESPACHO: PEDIDO DE LIMINAR
Alega o representante que a representada estaria a

realizar propaganda eleitoral antecipada, na modalidade
negativa. Em um exame prévio, próprio da presente fase
processual, vislumbro a presença do fumus boni iuris.

Como é sabido, a propaganda eleitoral só é permitida
após 5 de julho do ano da eleição. É a letra do art. 36 da Lei
no 9.504/97, sendo, nos termos do referido dispositivo,
punida da propaganda antecipada.

Registro, nesta toada, que há precedente da Corte
reconhecendo a possibilidade de que a propaganda eleitoral
antecipada ocorra de forma negativa. Confira-se:

“Recurso especial. Distribuição de panfletos.
Críticas ao posicionamento e à atuação de parlamentar.
Propaganda eleitoral antecipada negativa. Art. 36 da
Lei no 9.504/97. Recurso conhecido e provido.

1. A divulgação de fatos que levem o eleitor a
não votar em determinada pessoa, provável
candidato, pode ser considerada propaganda eleitoral
antecipada, negativa.” (Recurso Especial Eleitoral
no 20.073, Mato Grosso do Sul, Ministro Fernando
Neves, DJU de 13.12.2002.)

Naquele caso, tratava-se de “distribuição, durante o mês
de maio de 2002, de panfletos nas ruas centrais de Campo
Grande/MS, que teriam conteúdo inverídico e difamatório
sobre a Deputada Federal Mansa Serrano, pré-candidata
ao cargo de governador daquele estado, o que caracterizaria
propaganda eleitoral antecipada, vedada pelo art. 36 da Lei
no 9.504/97.”

Esta Corte, reformando decisão do regional, entendeu,
na esteira do voto do relator, que “a divulgação de fatos
que levem o eleitor a não votar em determinado candidato,
deve ser considerada propaganda eleitoral antecipada.”

No caso, a publicação de fls. 57 dedica-se, em sua
primeira página, a tecer pesadas críticas à gestão do
ex-governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, a indicar
a existência de “negócios secretos” do PSDB e a ressaltar
a dívida do estado paulista. Tudo isto a propósito da
renúncia ao mandato levada a efeito pelo ex-governador,
declaradamente pré-candidato à Presidência da República.

Na segunda página, sob a manchete “Alckmin deixa
estado mais pobre e endividado” e ao lado de fotografia do
ex-governador, afirma-se que São Paulo perdeu o posto de
“principal vitrine econômica do país.”, graças, segundo
assevera, à política, realizada nos últimos doze anos, por
FHC e Alckmin. Reclama-se que FHC/Alckmin não
cumpriram promessa eleitoral e indaga o que foi feito da
“grana das privatizações”.

Veja-se o inteiro teor da matéria:

“O rombo nas contas chegou a esse patamar
porque a turma FHC/Alckmin mais uma vez não
cumpriu promessa eleitoral: entregou de mão beijada
e a troco de banana boa parte das nossas empresas
energéticas e bancos para a iniciativa privada.
Alckmin foi o cabeça das privatizações em São
Paulo, em 1995, ele assumiu o Programa Estadual
Desestatização, que autorizava as vendas. O povo
de São Paulo perdeu: Eletropaulo; AS Tietê, Duke
Energy, Companhia Paulista de Força e Luz, Elektro,
Vale do Rio Doce, Bandeirantes, Metropolitana,
Comgás, Banespa, Telesp entre outras. E os
funcionários dessas empresas perderam o emprego
ou passam situações precárias no trabalho. No total,
os tucanos lucraram R$34 bilhões! Dinheiro que era
para abater a dívida e aplicar nas áreas sociais. Isso
não aconteceu, basta ler a matéria sobre o que ‘restou’
de São Paulo nesta página. O PSDB nunca explicou
para onde foi essa dinheirama! O povo de São Paulo
precisa saber a verdade!”.

Compara-se, em outro “box”, o governo federal ao de
São Paulo, para dizer que o primeiro teria conseguido, sem
realizar privatizações, reduzir a miséria em 8%, em 2004.
Adverte, em seguida, os leitores:

“Então, desconfiem do discurso de Alckmin
quando diz que não ‘venderá’ nada. É conversa pra
boi dormir. Os tucanos não estão nem aí com a
qualidade de trabalho e saúde das pessoas, seu
negócio mesmo é acabar com o que restou do
patrimônio público, demitir funcionários e acabar
com direitos trabalhistas.”
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Em outra matéria, comparam-se explicitamente os
governos Lula e Fernando Henrique Cardoso, ressaltando,
sempre, a superioridade do primeiro. O inteiro teor da
página é esclarecedor. Veja-se: (imagem).

Em um juízo provisório, considero que a publicação,
editada, repita-se, quando da renúncia de Alckmin ao
Governo de São Paulo, dedicando-se a tecer comentários
depreciativos a este, a comparar o governo do Presidente
Lula ao de Fernando Henrique Cardoso e até alertando o
eleitor a não confiar em Alckmin, configura propaganda
eleitoral antecipada negativa.

Há ainda mais. Na página 3, sob o título “12 anos:
herança tucana” e subtítulo “Isso é o que sobrou do Estado
de São Paulo”, o jornal critica a “política nefasta do PSDB”,
citando vários pontos que entende negativos. Críticas
sempre ácidas são formuladas. Um dos “boxes”, contudo,
me parece especialmente importante para o exame do
pedido de liminar, pois nele a publicação se refere
especificamente a uma suposta presidência de Geraldo
Alckmin. Confira-se: (imagem).

Na última página, são exibidas fotografias de Geraldo
Alckmin, José Serra e Fernando Henrique Cardoso,
acompanhadas do título: “Turminha ruim de governo”.
Afirma-se, sob o subtítulo “Reeleição”, que

“Quando o assunto é corrupção e esconder
escândalos os tucanos são mestres. Alckmin,
Fernando Henrique Cardoso e José Serra, tem a cara
de pau de dizer que não tem do que se envergonhar.”

Em seguida, vigorosas críticas são feitas relativas a caixa
2 em campanhas eleitorais, o chamado “Valerioduto”, a
compra de uma empresa “do governo do estado” por um
“amigo de Alckmin”, o suposto “engavetamento” de CPIs
e um último subtítulo assim redigido:

“Graves suspeitas...
Tucanos torram 2,3 bi em obras inacabadas”.

Ao menos em um juízo preliminar, penso que a
publicação em tela objetiva e faz propaganda eleitoral contra
o PSDB, seus líderes e pré-candidatos, entre eles o ex-
governador Geraldo Alckmin. Toda a edição, ao que me
parece em juízo prévio, tem o escopo de levar o eleitor a
não votar em Geraldo Alckmin e em outros candidatos do
PSDB. Configura-se, pois, na linha do precedente, citado,
a propaganda eleitoral antecipada negativa.

Caso ocorresse o contrário, ou seja, se entidade sindical
produzisse jornal elogiando a gestão de Alckmin e
comparando o governo de Fernando Henrique Cardoso ao
do Presidente Lula, para favorecer o primeiro, não haveria
dúvida de que se trataria de propaganda eleitoral antecipada.
A exposição seletiva de fatos negativos, apresentados na
forma em que foram, parece, em um juízo de mera
delibação, configurar a propaganda vedada.

Considero, pois, que o direito invocado é plausível.
Presente, também, o periculum in mora. A distribuição do
restante dos jornais e a manutenção de seu teor na Internet
agravarão a situação, pois um maior número de pessoas
terá contato com o que, provisoriamente, considero
propaganda eleitoral indevida.

Pelo exposto, defiro em parte a liminar, para proibir a
representada de distribuir a publicação juntada às fls. 57
(jornal Cut São Paulo, março/abril de 2006) e de exibir,
em seu sítio na Internet, o conteúdo da referida publicação.
O recolhimento dos jornais ainda não distribuídos se me
afigura desnecessário; a proibição de sua distribuição já é
suficiente. Por outro lado, a proibição referida impede, a
toda evidência, que a representada elabore e distribua jornal
idêntico ao em questão.

Intimem-se.
Transcorrido o prazo para a resposta, encaminhem-se

os autos ao douto Ministério Público Eleitoral, para parecer
em 24 (vinte e quatro) horas. Após, voltem-me conclusos
para decisão definitiva.

Brasília/DF, 12 de abril de 2006.
Ministro Marcelo Ribeiro, relator.
Publicada na Secretaria em 17.4.2006, às 11h30min.

DESTAQUE

RESOLUÇÃO No 22.158, DE 2.3.2006
INSTRUÇÃO No 107/DF
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as
condutas vedadas aos agentes públicos em
campanha eleitoral nas eleições.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições
que lhe conferem o art. 23, IX, do Código Eleitoral e o
art. 105 da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1o A propaganda eleitoral somente será permitida a
partir de 6 de julho do ano da eleição (Lei no 9.504/97, art. 36,
caput).

§ 1o Ao postulante a candidatura a cargo eletivo será
permitida a realização, na quinzena anterior à escolha pelo
partido político, de propaganda intrapartidária com vista à
indicação de seu nome, permitida a afixação de faixas e
cartazes em local próximo da convenção, com mensagem
aos convencionais, vedado o uso de rádio, televisão, outdoor
e Internet (Lei no 9.504/97, art. 36, § 1o).

§ 2o A violação do disposto no parágrafo anterior
sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e,
quando comprovado seu prévio conhecimento, o
beneficiário, à multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um
mil duzentos e oitenta e dois reais) a R$53.205,00
(cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) ou equivalente
ao custo da propaganda, se este for maior.

§ 3o Não caracterizará propaganda extemporânea a
manutenção de página na Internet, desde que nela não haja
pedido de votos, menção ao número do candidato ou ao de
seu partido ou qualquer outra referência à eleição.
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Art. 2o Será vedada, desde quarenta e oito horas antes
até vinte e quatro horas depois da eleição, a veiculação de
qualquer propaganda política na Internet ou mediante rádio
ou televisão – incluídos, entre outros, as rádios comunitárias
e os canais de televisão VHF, UHF e por assinatura, e, ainda,
a realização de comícios ou reuniões públicas (Código
Eleitoral, art. 240, parágrafo único).

Art. 3o A partir de 1o de julho do ano da eleição, não
será veiculada a propaganda partidária gratuita, prevista
na Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995, nem permitido
nenhum tipo de propaganda política paga no rádio ou na
televisão (Lei no 9.504/97, art. 36, § 2o).

Capítulo II
Da Propaganda em Geral

Art. 4o A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou
modalidade, mencionará sempre a legenda partidária
(Código Eleitoral, art. 242, caput).

§ 1o Na propaganda para eleição majoritária, a coligação
usará, obrigatoriamente e de modo legível, sob sua
denominação, as legendas de todos os partidos políticos
que a integram; na propaganda para eleição proporcional,
cada partido político usará apenas sua legenda sob o nome
da coligação (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 2o).

§ 2o Da propaganda dos candidatos a presidente da
República, a governador de estado ou do Distrito Federal e
a senador, deverá constar, também, o nome do candidato a
vice-presidente, a vice-governador e dos candidatos a
suplente de senador.

§ 3o A propaganda só poderá ser feita em língua nacional,
não devendo empregar meios publicitários destinados a
criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais,
emocionais ou passionais (Código Eleitoral, art. 242, caput).

§ 4o Sem prejuízo do processo e das penas cominadas, a
Justiça Eleitoral adotará medidas para impedir ou fazer
cessar imediatamente a propaganda realizada com infração
do disposto no caput deste artigo (Código Eleitoral, art. 242,
parágrafo único; Res.-TSE no 18.698/92).

Art. 5o Em páginas de provedores de serviços de acesso
à Internet, não será admitido nenhum tipo de propaganda
eleitoral, em nenhum período.

Art. 6o Não será tolerada propaganda (Código Eleitoral,
art. 243, I a IX):

I – de guerra, de processos violentos para subverter o
regime, a ordem política e social, ou de preconceitos de
raça ou de classes;

II – que provoque animosidade entre as forças armadas
ou contra elas, ou delas contra as classes e as instituições
civis;

III – de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
IV – de instigação à desobediência coletiva ao

cumprimento de lei de ordem pública;
V – que implique oferecimento, promessa ou solicitação

de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer
natureza;

VI – que perturbe o sossego público, com algazarra ou
abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

VII – por meio de impressos ou de objetos que pessoa
inexperiente ou rústica possa confundir com moeda;

VIII – que prejudique a higiene e a estética urbana ou
contravenha a posturas municipais ou a qualquer restrição
de direito;

IX – que calunie, difame ou injurie qualquer pessoa,
bem como atinja órgãos ou entidades que exerçam
autoridade pública;

X – que desrespeite os símbolos nacionais.
Parágrafo único. O ofendido por calúnia, difamação ou

injúria, sem prejuízo e independentemente da ação penal
competente, poderá demandar, no juízo cível, a reparação
do dano moral, respondendo por este o ofensor e,
solidariamente, o partido político deste, quando responsável
por ação ou omissão, e quem quer que, favorecido pelo
crime, haja de qualquer modo contribuído para ele (Código
Eleitoral, art. 243, § 1o).

Art. 7o A realização de qualquer ato de propaganda
partidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não
dependerá de licença da polícia (Lei no 9.504/97, art. 39,
caput).

§ 1o O candidato, o partido político ou a coligação
promotora do ato fará a devida comunicação à autoridade
policial com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, a fim de que esta lhe garanta, segundo a
prioridade do aviso, o direito contra quem pretenda usar o
local no mesmo dia e horário (Lei no 9.504/97, art. 39, § 1o).

§ 2o A autoridade policial tomará as providências
necessárias à garantia da realização do ato e ao
funcionamento do tráfego e dos serviços públicos que o
evento possa afetar (Lei no 9.504/97, art. 39, § 2o).

§ 3o Aos juízes eleitorais designados pelos tribunais
regionais eleitorais, nas capitais e nos municípios onde
houver mais de uma zona eleitoral, e aos juízes eleitorais,
nas demais localidades, competirá julgar as reclamações
sobre a localização dos comícios e tomar providências sobre
a distribuição eqüitativa dos locais aos partidos políticos e
às coligações (Código Eleitoral, art. 245, § 3o).

Art. 8o Será assegurado aos partidos políticos e às
coligações o direito de, independentemente de licença da
autoridade pública e de pagamento de qualquer contribuição
(Lei no 9.504/97, art. 39, §§ 3o e 5o; Código Eleitoral,
art. 244, I e II):

I – fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências,
o nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer;

II – instalar e fazer funcionar, normalmente, das 8h às
22h, no período compreendido entre o início da propaganda
eleitoral e a véspera da eleição, alto-falantes ou
amplificadores de voz, nos locais referidos, assim como
em veículos seus ou à sua disposição, em território nacional,
com observância da legislação comum.

§ 1o São vedados a instalação e o uso de alto-falantes
ou amplificadores de som em distância inferior a duzentos
metros (Lei no 9.504/97, art. 39, § 3o, I a III):

I – das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
das sedes dos órgãos judiciais, dos quartéis e de outros
estabelecimentos militares;

II – dos hospitais e casas de saúde;
III – das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros,

quando em funcionamento.
§ 2o A realização de comícios será permitida no horário

compreendido entre 8h e 24h (Lei no 9.504/97, art. 39, § 4o).
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§ 3o A continuação de shows artísticos musicais após o
horário previsto no parágrafo anterior somente será
permitida com autorização específica da autoridade pública
competente.

Art. 9o Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão
do poder público, nos bens tombados do patrimônio histórico,
artístico ou paisagístico ou que a ele pertençam, e nos de uso
comum, será vedada a pichação, a inscrição a tinta e a
veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas,
estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação
pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes
cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom
andamento do tráfego (Lei no 9.504/97, art. 37, caput).

§ 1o A pichação, a inscrição a tinta ou a veiculação de
propaganda em desacordo com o disposto no caput deste
artigo sujeitarão o responsável à restauração do bem e à
multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte
reais e cinqüenta centavos) a R$15.961,50 (quinze mil
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos).

§ 2o Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os
assim definidos pelo Código Civil e também aqueles a que
a população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes,
lojas, centros comerciais, igrejas, ginásios, estádios, ainda
que de propriedade privada.

§ 3o Nas árvores e jardins localizados em áreas públicas
e nos postes públicos que sejam suporte de sinais de tráfego
e nos tapumes de obras ou prédios públicos, não será
permitida a colocação de propaganda eleitoral, mesmo que
não lhes cause dano.

§ 4o Será permitida a colocação de bonecos e de cartazes
não fixos ao longo das vias públicas, desde que não dificulte
o bom andamento do trânsito.

§ 5o Será vedada a fixação de propaganda com arames
em locais de trânsito de pedestres.

§ 6o Nas dependências do Poder Legislativo, a
veiculação de propaganda eleitoral ficará a critério da Mesa
Diretora (Lei no 9.504/97, art. 37, § 3o).

Art. 10. Em bens particulares, independerá de obtenção
de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a
veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação de
faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que
não contrariem o disposto na legislação ou nestas instruções
(Lei no 9.504/97, art. 37, § 2o).

§ 1o A colocação em bens particulares de placas,
cartazes, ou outro tipo de propaganda eleitoral, em tamanho,
características ou quantidade que possa configurar uso
indevido, desvio ou abuso do poder econômico, deverá ser
apurada e punida nos termos do art. 22 da LC no 64/90.

§ 2o Compete à Justiça Comum processar e julgar as
demandas que versem sobre pedido de indenização pela
veiculação de propaganda eleitoral em bem particular, sem
autorização do proprietário.

Art. 11. Independerá da obtenção de licença municipal
e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de
propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes
e outros impressos, os quais deverão ser editados sob a
responsabilidade do partido político, da coligação ou do
candidato (Lei no 9.504/97, art. 38).

Art. 12. O candidato cujo registro estiver sub judice
poderá efetuar todos os atos relativos à sua campanha
eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito para
sua propaganda, no rádio e na televisão.

Capítulo III
Da Propaganda Eleitoral Mediante Outdoors

Art. 13. A propaganda por meio de outdoors somente
será permitida após a realização do sorteio de que trata este
artigo (Lei no 9.504/97, art. 42, caput).

§ 1o Considera-se outdoor, para efeitos destas instruções,
os engenhos publicitários explorados comercialmente.

§ 2o As empresas de publicidade deverão relacionar os
pontos disponíveis para a veiculação de propaganda
eleitoral em quantidade não inferior à metade do total dos
espaços existentes no território municipal (Lei no 9.504/97,
art. 42, § 1o).

§ 3o Na hipótese de não haver quantidade de outdoors
suficiente para contemplar cada partido ou coligação com
pelo menos um ponto de divulgação, não se fará o sorteio,
devolvendo-se os pontos às empresas de publicidade, que
ficarão liberadas para dar aos espaços utilização comercial
normal, não eleitoral.

§ 4o Os locais destinados à propaganda eleitoral deverão
ser assim distribuídos (Lei no 9.504/97, art. 42, § 2o, I a III):

I – trinta por cento entre os partidos políticos e as
coligações que tiverem candidato a presidente da República;

II – trinta por cento entre os partidos políticos e as
coligações que tiverem candidato a governador e a senador;

III – quarenta por cento entre os partidos políticos e as
coligações que tiverem candidatos a deputado federal,
estadual ou distrital.

§ 5o Os locais a que se refere o § 4o deste artigo deverão
dividir-se em grupos eqüitativos de pontos com maior e
menor impacto visual, tantos quantos forem os partidos
políticos e as coligações concorrentes, para serem sorteados
e utilizados durante a propaganda eleitoral (Lei no 9.504/97,
art. 42, § 3o).

§ 6o A relação dos locais com a indicação dos grupos
deverá ser entregue pelas empresas de publicidade ao juiz
designado pelo Tribunal Regional Eleitoral, nas capitais e
nos municípios onde houver mais de uma zona eleitoral, e
aos juízes eleitorais, nas demais localidades, até o dia 25
de junho de 2006 (Lei no 9.504/97, art. 42, § 4o).

§ 7o Os tribunais eleitorais encaminharão à publicação,
na imprensa oficial, até 8 de julho do ano da eleição, a
relação de partidos políticos e de coligações que requereram
registro de candidatos, devendo o sorteio a que se refere o
caput ser realizado até o dia 10 de julho do ano da eleição
(Lei no 9.504/97, art. 42, § 5o).

§ 8o Para efeito do sorteio, equiparar-se-á a coligação a
um partido político, qualquer que seja o número de partidos
políticos que a integrem (Lei no 9.504/97, art. 42, § 6o).

§ 9o Após o sorteio, os partidos políticos e as coligações
deverão comunicar às empresas, por escrito, como usarão
os outdoors de cada grupo dos mencionados no § 5o deste
artigo, com especificação de tempo e quantidade (Lei
no 9.504/97, art. 42, § 7o).

§ 10. Os outdoors não usados deverão ser redistribuídos
entre os demais concorrentes interessados, fazendo-se novo
sorteio, se necessário, dele não participando os partidos
políticos e as coligações que dispensaram sua utilização;
os outdoors recusados por todos poderão ter destinação
comercial (Lei no 9.504/97, art. 42, § 8o).
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§ 11. Os partidos políticos e as coligações distribuirão
entre seus candidatos os espaços que lhes couberem (Lei
no 9.504/97, art. 42, § 9o).

§ 12. O preço para a veiculação da propaganda eleitoral
de que trata este artigo não poderá ser superior ao cobrado
normalmente para a publicidade comercial (Lei no 9.504/97,
art. 42, § 10).

§ 13. A violação do disposto neste artigo sujeita a
empresa responsável, os partidos políticos, as coligações
ou os candidatos à imediata retirada da propaganda irregular
e ao pagamento de multa no valor de R$5.320,50 (cinco
mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a
R$15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais
e cinqüenta centavos) (Lei no 9.504/97, art. 42, § 11).

Art. 14. As regras constantes do art. 13 destas instruções
aplicar-se-ão aos outdoors eletrônicos, adotadas as
seguintes providências:

I – as empresas de publicidade deverão relacionar os
horários disponíveis para a veiculação de propaganda
eleitoral, em quantidade não inferior à metade do respectivo
tempo de funcionamento diário;

II – os horários com maior e menor impacto deverão ser
divididos eqüitativamente, tantos quantos forem os partidos
políticos e as coligações concorrentes, para serem sorteados
e utilizados durante a propaganda eleitoral.

Art. 15. Havendo segundo turno, não ocorrerá novo
sorteio para distribuição de outdoors, cabendo aos
candidatos os que lhes foram destinados no primeiro turno
(Res.-TSE no 20.377, de 6.10.98).

Capítulo IV
Da Propaganda Eleitoral na Imprensa

Art. 16. Será permitida, até o dia das eleições, inclusive,
a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda
eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada
candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de
página de jornal padrão e de um quarto de página de revista
ou tablóide (Lei no 9.504/97, art. 43, caput).

§ 1o A inobservância dos limites estabelecidos neste
artigo sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação
e os partidos políticos, as coligações ou os candidatos
beneficiados, à multa no valor de R$1.064,10 (um mil
sessenta e quatro reais e dez centavos) a R$10.641,00 (dez
mil seiscentos e quarenta e um reais) ou equivalente ao
custo da divulgação da propaganda paga, se este for maior
(Lei no 9.504/97, art. 43, parágrafo único).

§ 2o Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do
tablóide aplica-se a regra do caput, de acordo com o tipo
de que mais se aproxime (Ac.-TSE no 15.897, de 2.9.99).

§ 3o Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação
de opinião favorável a candidato, a partido político ou a
coligação pela imprensa escrita, desde que não seja matéria
paga, mas os abusos e os excessos serão apurados e punidos
nos termos do art. 22 da Lei Complementar no 64/90.

Capítulo V
Da Programação Normal e Noticiário no Rádio e na

Televisão

Art. 17. A partir de 1o de julho do ano da eleição, será
vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua programação
normal e noticiário (Lei no 9.504/97, art. 45, I a VI):

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista
jornalística, imagens de realização de pesquisa ou qualquer
outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que
seja possível identificar o entrevistado ou em que haja
manipulação de dados;

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio
ou vídeo que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem
candidato, partido político ou coligação, bem como veicular
programa com esse efeito;

III – veicular propaganda política ou difundir opinião
favorável ou contrária a candidato, partido político ou
coligação e a seus órgãos ou representantes;

IV – dar tratamento privilegiado a candidato, partido
político ou coligação;

V – veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou
qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato
ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto
programas jornalísticos ou debates políticos;

VI – divulgar nome de programa que se refira a
candidato escolhido em convenção, ainda quando
preexistente, inclusive se coincidente com o nome do
candidato ou o nome por ele indicado para uso na urna
eletrônica, e, sendo o nome do programa o mesmo que o
do candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de
cancelamento do respectivo registro.

§ 1o Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito
realizado em áudio ou vídeo que possa degradar ou
ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou
que desvirtue a realidade e beneficie ou prejudique qualquer
candidato, partido político ou coligação.

§ 2o Entende-se por montagem toda e qualquer junção
de registros de áudio ou vídeo que possa degradar ou
ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou
desvirtue a realidade e beneficie ou prejudique qualquer
candidato, partido político ou coligação.

§ 3o A inobservância do disposto neste artigo sujeita a
emissora ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00
(vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a
R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais),
duplicada em caso de reincidência (Lei no 9.504/97,
art. 45, § 2o).

§ 4o As disposições deste artigo aplicam-se às páginas
mantidas pelas empresas de comunicação social na Internet
e demais redes destinadas à prestação de serviços de
telecomunicações de valor adicionado, inclusive provedores
da Internet (Lei no 9.504/97, art. 45, § 3o).

Art. 18. A partir de 1o de agosto do ano da eleição, será
vedado, ainda, às emissoras transmitir programa
apresentado ou comentado por candidato escolhido em
convenção (Lei no 9.504/97, art. 45, § 1o).

§ 1o A inobservância do disposto neste artigo sujeita a
emissora ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00
(vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais) a
R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e dez reais),
duplicada em caso de reincidência (Lei no 9.504/97,
art. 45, § 2o).

§ 2o As disposições deste artigo aplicam-se às páginas
mantidas pelas empresas de comunicação social na Internet
e demais redes destinadas à prestação de serviços de
telecomunicações de valor adicionado (Lei no 9.504/97,
art. 45, § 3o).
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Art. 19. Independentemente da veiculação de
propaganda eleitoral gratuita no horário definido nestas
instruções, será facultada a transmissão, por emissora de
rádio ou televisão, de debates sobre as eleições majoritária
ou proporcional (Lei no 9.504/97, art. 46).

Parágrafo único. O debate será realizado segundo regras
estabelecidas em acordo celebrado entre todos os partidos
políticos e coligações com candidatos ao pleito e a emissora
de rádio ou televisão interessada na realização do evento, o
qual deverá ser submetido à homologação da Justiça Eleitoral.

Art. 20. Inexistindo acordo, o debate, inclusive os
realizados na Internet ou em qualquer outro meio eletrônico
de comunicação, seguirá as seguintes regras, sendo
assegurada a participação de candidatos dos partidos
políticos com representação na Câmara dos Deputados, e
facultada a dos demais (Lei no 9.504/97, art. 46, I a III):

I – nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates
poderá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos;
b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três

candidatos;
II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser

organizados de modo que assegurem a presença de número
equivalente de candidatos de todos os partidos políticos e
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se
em mais de um dia;

III – os debates deverão ser parte de programação
previamente estabelecida e divulgada pela emissora,
fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem
de fala de cada candidato, salvo se celebrado acordo em
outro sentido entre os partidos políticos e coligações
interessados.

§ 1o Será admitida a realização de debate sem a presença
de candidato de algum partido político ou de coligação,
desde que o veículo de comunicação responsável comprove
havê-lo convidado com a antecedência mínima de setenta
e duas horas da realização do debate (Lei no 9.504/97,
art. 46, § 1o).

§ 2o Será vedada a presença de um mesmo candidato à
eleição proporcional em mais de um debate da mesma
emissora (Lei no 9.504/97, art. 46, § 2o).

§ 3o O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará
a empresa infratora à suspensão, por vinte e quatro horas,
da sua programação e à transmissão a cada quinze minutos
da informação de que se encontra fora do ar por haver
desobedecido à Lei Eleitoral; em cada reiteração de conduta,
o período de suspensão será duplicado (Lei no 9.504/97,
art. 46, § 3o, c.c. art. 56, §§ 1o e 2o).

§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, a
representação de cada partido político na Câmara dos
Deputados será a existente no início da legislatura em curso,
considerando-se o número de deputados que tomaram posse
nessa data e a legenda à qual estavam filiados no momento
da votação (Lei no 9.504/97, art. 47, § 3o; Res.-TSE
no 21.805, de 8.6.2004).

§ 5o O horário destinado à realização de debate poderá
ser destinado à entrevista de candidato, caso apenas este
tenha comparecido ao evento.

Art. 21. Os pré-candidatos poderão participar de
entrevistas, debates e encontros antes de 6 de julho do ano
da eleição (Res.-TSE no 21.072, de 23.4.2002).

Capítulo VI
Da Propaganda Eleitoral Gratuita no Rádio e na

Televisão

Art. 22. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão
restringir-se-á ao horário gratuito, vedada a veiculação de
propaganda paga (Lei no 9.504/97, art. 44).

Parágrafo único. Será punida, na forma da lei, por
veiculação de propaganda eleitoral irregular, a emissora não
autorizada a funcionar pelo poder competente (Lei no 4.117/62,
art. 70; Lei Complementar no 64/90, art. 22).

Art. 23. As emissoras de rádio e de televisão e os canais
de televisão por assinatura, referidos no art. 70 destas
instruções, reservarão, no período de quarenta e cinco dias
anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à
divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a
ser feita da seguinte forma (Lei no 9.504/97, art. 47, caput,
§ 1o, I a V):

I – na eleição para presidente da República, às terças e
quintas-feiras e aos sábados:

a) das 7h às 7h25min e das 12h às 12h25min, no rádio;
b) das 13h às 13h25min e das 20h30min às 20h55min,

na televisão;
II – nas eleições para deputado federal, às terças e

quintas-feiras e aos sábados:
a) das 7h25min às 7h50min e das 12h25min às

12h50min, no rádio;
b) das 13h25min às 13h50min e das 20h55min às

21h20min, na televisão;
III – nas eleições para governador de estado e do Distrito

Federal, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7h às 7h20min e das 12h às 12h20min, no rádio;
b) das 13h às 13h20min e das 20h30min às 20h50min,

na televisão;
IV – nas eleições para deputado estadual e deputado

distrital, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7h20min às 7h40min e das 12h20min às

12h40min, no rádio;
b) das 13h20min às 13h40min e das 20h50min às

21h10min, na televisão;
V – na eleição para senador, às segundas, quartas e

sextas-feiras:
a) das 7h40min às 7h50min e das 12h40min às

12h50min, no rádio;
b) das 13h40min às 13h50min e das 21h10min às

21h20min, na televisão.
Parágrafo único. Na veiculação da propaganda eleitoral

gratuita, será considerado o horário de Brasília/DF.
Art. 24. O Tribunal Superior Eleitoral e os tribunais

regionais eleitorais distribuirão os horários reservados à
propaganda de cada eleição entre os partidos políticos e as
coligações que tenham candidato, observados os seguintes
critérios (Lei no 9.504/97, art. 47, § 2o, I e II; Ac.-TSE
no 8.427, de 30.10.86):

I – um terço, igualitariamente;
II – dois terços, proporcionalmente ao número de

representantes na Câmara dos Deputados, considerado, no
caso de coligação, o resultado da soma do número de
representantes de todos os partidos políticos que a integrarem.

§ 1o Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, a
representação de cada partido político na Câmara dos
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Deputados será a existente na data de início da legislatura
que estiver em curso, considerando-se o número de
deputados que tomaram posse nessa data e a legenda à qual
estavam filiados no momento da votação (Lei no 9.504/97,
art. 47, § 3o; Res.-TSE no 21.805, de 8.6.2004).

§ 2o O número de representantes de partido político que
tiver resultado de fusão ou a que se tiver incorporado outro
corresponderá à soma dos representantes que os partidos
políticos de origem possuíam na data mencionada no
parágrafo anterior (Lei no 9.504/97, art. 47, § 4o).

§ 3o Aos partidos políticos e coligações que, após a
aplicação dos critérios de distribuição referidos no caput
deste artigo, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral
inferior a trinta segundos, será assegurado o direito de
acumulá-lo para uso em tempo equivalente (Lei no 9.504/97,
art. 47, § 6o).

§ 4o Se o candidato a presidente, a governador ou a
senador deixar de concorrer, em qualquer etapa do pleito,
e não havendo substituição, far-se-á nova distribuição do
tempo entre os candidatos remanescentes (Lei no 9.504/97,
art. 47, § 5o).

§ 5o Para fins de divisão do tempo reservado à propaganda,
não serão consideradas as frações de segundo; as sobras
que resultarem desse procedimento serão adicionadas ao
tempo destinado ao último partido político ou à coligação
a se apresentar para determinada eleição, a cada dia.

§ 6o A Justiça Eleitoral, os representantes das emissoras
de rádio e televisão e os representantes dos partidos
políticos, por ocasião da elaboração do plano de mídia,
compensarão sobras e excessos, respeitando-se o horário
reservado para propaganda eleitoral gratuita.

§ 7o As coligações serão sempre tratadas como um único
partido político.

Art. 25. Será vedado aos partidos políticos e coligações
incluir, no horário destinado aos candidatos proporcionais,
propaganda das candidaturas majoritárias, ou vice-versa,
ressalvada a utilização, durante a exibição do programa,
de legendas, camisetas e acessórios com referência a
candidatos majoritários, ou, ao fundo, cartazes ou fotografias
desses candidatos.

Parágrafo único. O partido político ou a coligação que
não observar a regra contida no caput deste artigo perderá,
em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente
no horário reservado à propaganda da eleição disputada
pelo candidato beneficiado.

Art. 26. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio
e televisão reservarão, a partir de quarenta e oito horas da
proclamação dos resultados do primeiro turno pelo
respectivo Tribunal até a antevéspera da eleição, horário
destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita,
dividido em dois períodos diários de vinte minutos para
cada eleição, inclusive aos domingos, iniciando-se às 7h e
às 12h, no rádio, e às 13h e às 20h30min, na televisão,
horário de Brasília (Lei no 9.504/97, art. 49, caput).

§ 1o Em circunscrição onde houver segundo turno para
presidente e governador, o horário reservado à propaganda
deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário
reservado ao primeiro (Lei no 9.504/97, art. 49, § 1o).

§ 2o O tempo de cada período diário será dividido
igualitariamente entre os candidatos (Lei no 9.504/97,
art. 49, § 2o).

§ 3o Se não houver segundo turno para presidente, a
propaganda para governador, em dois períodos diários de
vinte minutos, terá início às 7h e às 12h, no rádio, e às 13h
e às 20h30min, na televisão, e o tempo será integralmente
a ela destinado.

Art. 27. O Tribunal Superior Eleitoral e os tribunais
regionais eleitorais efetuarão o sorteio para a escolha da
ordem de veiculação da propaganda de cada partido político
ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito;
a cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último,
na véspera, será a primeira, apresentando-se as demais na
ordem do sorteio (Lei no 9.504/97, art. 50).

Art. 28. Durante o período mencionado nos arts. 23 e
26 destas instruções, as emissoras de rádio e televisão e os
canais por assinatura, referidos no art. 70 destas instruções,
reservarão, ainda, trinta minutos diários, inclusive aos
domingos, para a propaganda eleitoral gratuita, a serem
usados em inserções de até sessenta segundos, a critério do
respectivo partido político ou coligação, assinadas
obrigatoriamente pelo partido político ou coligação, e
distribuídas, ao longo da programação veiculada entre 8h
e 24h, nos termos do art. 24 destas instruções, obedecido o
seguinte (Lei no 9.504/97, art. 51, I, III e IV; Res.-TSE
no 20.265, de 1o.7.98):

I – o tempo será dividido em partes iguais – seis minutos
para cada cargo – para a utilização nas campanhas dos
candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem
como de suas legendas partidárias ou das que componham
a coligação, quando for o caso;

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência
entre 8h e 12h, 12h e 18h, 18h e 21h, 21h e 24h, de modo
que o número de inserções seja dividido igualmente entre
eles;

III – na veiculação das inserções, será vedada a utilização
de gravações externas, montagens ou trucagens,
computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais,
e a veiculação de mensagens que possam degradar ou
ridicularizar candidato, partido político ou coligação.

§ 1o As inserções no rádio e na televisão serão calculadas
à base de trinta segundos e poderão ser divididas em
módulos de quinze segundos, ou agrupadas em módulos
de sessenta segundos, a critério de cada partido político ou
coligação (Res.-TSE no 20.698, de 15.8.2000).

§ 2o As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a
veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo, ou,
não sendo isso possível, deverão evitar que sejam
transmitidas uma em seqüência à outra.

§ 3o Se houver segundo turno, o tempo diário reservado
às inserções será de trinta minutos diários, sendo quinze
minutos para campanha de presidente da República e quinze
minutos para campanha de governador, divididos
igualitariamente entre os candidatos; se, após proclamados
os resultados, não houver segundo turno para presidente
da República, o tempo será integralmente destinado à
eleição de governador, onde houver (Res.-TSE no 20.377,
de 6.10.98).

Art. 29. A partir de 8 de julho do ano da eleição, o
Tribunal Superior Eleitoral e os tribunais regionais eleitorais
convocarão os partidos políticos e a representação das
emissoras de televisão e de rádio para elaborarem o plano
de mídia, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito
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a que tenham direito, garantida a todos participação nos
horários de maior e menor audiência (Lei no 9.504/97, art. 52).

Parágrafo único. Caso os representantes dos partidos
políticos e das emissoras não cheguem a um acordo, a
Justiça Eleitoral deverá elaborar o plano de mídia, utilizando
o sistema desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral
(Res.-TSE no 21.725, de 27.4.2004).

Art. 30. Os partidos políticos e as coligações deverão
apresentar mapas de mídia às emissoras, observados os
seguintes requisitos (Res.-TSE no 20.329, de 25.8.98):

I – nome do partido político ou da coligação;
II – título ou número do filme a ser veiculado;
III – duração do filme;
IV – dias e faixas de veiculação;
V – nome e assinatura de pessoa credenciada pelos

partidos políticos e pelas coligações para a entrega das fitas
com os programas que serão veiculados.

§ 1o Sem prejuízo do prazo para a entrega das fitas, os
mapas de mídia deverão ser apresentados até as 14h da
véspera de sua veiculação.

§ 2o Para as transmissões previstas para sábados, domingos
e segundas-feiras, os mapas deverão ser apresentados até as
14h da sexta-feira imediatamente anterior.

§ 3o As emissoras ficarão eximidas de responsabilidade
decorrente de transmissão de programa em desacordo com
os mapas de mídia apresentados, quando não observado o
prazo estabelecido nos §§ 1o e 2o deste artigo.

§ 4o Os partidos políticos e as coligações deverão indicar
ao Tribunal Superior Eleitoral e aos tribunais regionais
eleitorais, previamente, para posterior comunicação às
emissoras, as pessoas autorizadas a apresentar o mapa de
mídia e as fitas com os programas que serão veiculados,
bem como informar o número de telefone em que poderão
ser encontradas em caso de necessidade, devendo a
substituição das pessoas indicadas ser feita com vinte e
quatro horas de antecedência.

§ 5o As emissoras estarão desobrigadas do recebimento
de mapas de mídia e material que não forem encaminhados
pelas pessoas credenciadas.

§ 6o As emissoras deverão fornecer à Justiça Eleitoral,
previamente, a indicação dos endereços, telefones, números
de fac-símile e os nomes das pessoas responsáveis pelo
recebimento de fitas e mapas de mídia.

§ 7o A propaganda de candidato de coligação não será
admitida se a fita for entregue apenas em nome de um dos
partidos políticos dela integrantes.

Art. 31. Os programas de propaganda eleitoral gratuita
deverão ser gravados em meio de armazenamento
compatível com as condições técnicas da emissora geradora.

§ 1o As gravações deverão ser conservadas pelo prazo
de vinte dias depois de transmitidas pelas emissoras de até
um quilowatt e pelo prazo de trinta dias, pelas demais (Lei
no 4.117/62, art. 71, § 3o, com alterações do Decreto
Legislativo no 236/67).

§ 2o As emissoras e os partidos políticos ou coligações
acordarão, sob a supervisão da Justiça Eleitoral, sobre a
entrega das gravações, obedecida a antecedência mínima de
quatro horas do horário previsto para o início da transmissão,
dos programas divulgados em rede; e de doze horas do início
do bloco no caso das inserções, sempre no local da geração.

§ 3o A propaganda eleitoral a ser veiculada no programa
de rádio que vai ao ar às 7h deverá ser entregue até as 22h
do dia anterior.

§ 4o Em cada fita a ser encaminhada à emissora, o partido
político ou a coligação deverá incluir a claquete, na qual
deverão constar as informações constantes dos incisos I a
IV do caput do art. 30 destas instruções, que servirão para
controle interno da emissora, não devendo ser veiculada ou
computada no tempo reservado para o programa eleitoral.

§ 5o A fita para a veiculação da propaganda eleitoral
deverá ser entregue à emissora geradora pelo representante
legal do partido político ou da coligação, ou por pessoa por
eles indicada, a quem será dado recibo após a verificação
da qualidade técnica da fita contra recibo.

§ 6o Caso o material e/ou o mapa de mídia não sejam
entregues no prazo ou pelas pessoas credenciadas, as
emissoras veicularão o último material por elas exibido,
independentemente de consulta prévia ao partido político
ou coligação.

§ 7o Durante os períodos mencionados no § 1o deste
artigo, as gravações ficarão no arquivo da emissora, mas à
disposição da autoridade eleitoral competente, para servir
como prova dos abusos ou dos crimes porventura cometidos.

§ 8o A inserção cuja duração ultrapasse o estabelecido
no plano de mídia terá a sua parte final cortada.

§ 9o Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar
de sua parte final o que ultrapasse o tempo determinado e,
caso a duração seja insuficiente, o tempo será completado
pela emissora geradora com a veiculação dos seguintes
dizeres: “Horário reservado à propaganda eleitoral gratuita –
Lei no 9.504/97”.

Art. 32. Não serão admitidos cortes instantâneos ou
qualquer tipo de censura prévia nos programas eleitorais
gratuitos (Lei no 9.504/97, art. 53, caput).

§ 1o Será vedada a veiculação de propaganda que possa
degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido
político ou a coligação infratores à perda do direito à
veiculação de propaganda no horário eleitoral gratuito do
dia seguinte ao da decisão (Lei no 9.504/97, art. 53, § 1o).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo, a
requerimento de partido político, coligação ou candidato,
a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda
ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes
(Lei no 9.504/97, art. 53, § 2o).

Art. 33. Dos programas de rádio e televisão destinados
à propaganda eleitoral gratuita de cada partido político ou
coligação poderá participar, em apoio aos candidatos,
qualquer cidadão não filiado a outra agremiação partidária
ou a partido político integrante de outra coligação, sendo
vedada a participação de qualquer pessoa mediante
remuneração (Lei no 9.504/97, art. 54, caput).

Parágrafo único. No segundo turno das eleições, não
será permitida, nos programas de que trata este artigo, a
participação de filiados a partidos políticos que tenham
formalizado apoio a outros candidatos (Lei no 9.504/97,
art. 54, parágrafo único; Res.-TSE no 20.383, de 8.10.98).

Art. 34. Na propaganda eleitoral no horário gratuito,
são aplicáveis ao partido político, coligação ou candidato
as seguintes vedações (Lei no 9.504/97, art. 55, caput, c.c.
art. 45, I e II):
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I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista
jornalística, imagens de realização de pesquisa ou qualquer
outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que
seja possível identificar o entrevistado ou em que haja
manipulação de dados;

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio
ou vídeo que, de alguma forma, degradem ou ridicularizem
candidato, partido político ou coligação, ou produzir ou
veicular programa com esse efeito.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste
artigo sujeitará o partido político ou a coligação à perda de
tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito,
no período do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada
reincidência, devendo, no mesmo período, exibir-se a
informação de que a não-veiculação do programa resulta
de infração da Lei Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 55,
parágrafo único).

Art. 35. Competirá aos partidos políticos e às coligações
distribuir entre os candidatos registrados os horários que
lhes forem destinados pela Justiça Eleitoral.

Capítulo VII
Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos na

Campanha Eleitoral

Art. 36. São proibidas aos agentes públicos, servidores
ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei
no 9.504/97, art. 73, caput, I a VIII):

I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido
político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes
à administração direta ou indireta da União, dos estados,
do Distrito Federal, dos territórios e dos municípios,
ressalvada a realização de convenção partidária;

II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos
ou casas legislativas, que excedam as prerrogativas
consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que
integram;

III – ceder servidor público ou empregado da
administração direta ou indireta federal, estadual ou
municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político
ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo
se o servidor ou o empregado estiver licenciado;

IV – fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato, partido político ou coligação, de distribuição
gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo poder público;

V – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir,
demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens
ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício
funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar
servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses
que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de
nulidade de pleno direito, ressalvadas:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do
Ministério Público, dos tribunais ou conselhos de contas e
dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação
ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos
essenciais, com prévia e expressa autorização do chefe do
Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares,
policiais civis e de agentes penitenciários;

VI – nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União

aos estados e municípios, e dos estados aos municípios,
sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os
recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente
para a execução de obra ou serviço em andamento e com
cronograma prefixado, e os destinados a atender situações
de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços
que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade
institucional dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos, ou das respectivas
entidades da administração indireta, salvo em caso de grave
e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela
Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão
fora do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério
da Justiça Eleitoral, se tratar de matéria urgente, relevante
e característica das funções de governo.

VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado
no inciso VI deste artigo, despesas com publicidade dos
órgãos públicos, ou das respectivas entidades da
administração indireta, que excedam a média dos gastos
nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último
ano imediatamente anterior à eleição, prevalecendo o que
for menor;

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da
remuneração dos servidores públicos que exceda a
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo
do ano da eleição, a partir de cento e oitenta dias antes da
eleição e até a posse dos eleitos.

§ 1o Reputa-se agente público, para os efeitos deste
artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos
ou entidades da administração pública direta, indireta ou
fundacional (Lei no 9.504/97, art. 73, § 1o).

§ 2o A vedação do inciso I do caput deste artigo não se
aplicará ao uso, em campanha, de transporte oficial pelo
presidente da República, obedecido o disposto no art. 37
destas instruções, nem ao uso, em campanha, pelos
candidatos à reeleição de presidente e vice-presidente da
República, de governador e vice-governador de estado e
do Distrito Federal, de suas residências oficiais, com os
serviços inerentes à sua utilização normal, para realização
de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria
campanha, desde que não tenham caráter de ato público
(Lei no 9.504/97, art. 73, § 2o).

§ 3o Também não caracterizará a hipótese do inciso I do
caput deste artigo a permanência de candidato a cargo
eletivo em residência oficial, com o uso dos serviços
inerentes à sua utilização normal e eventual realização de
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria
campanha, desde que não tenham caráter público.
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§ 4o O ocupante de residência oficial poderá, no seu
interior, gravar mensagens para propaganda eleitoral, desde
que não se utilize de imagens externas do local ou que a
ele se refira.

§ 5o As vedações do inciso VI do caput deste artigo,
alíneas b e c, aplicar-se-ão apenas aos agentes públicos das
esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na
eleição (Lei no 9.504/97, art. 73, § 3o).

§ 6o As exceções referidas nas alíneas b e c do inciso VI
deste artigo serão examinadas e reconhecidas pelo
presidente do Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar
de órgão ou entidade federal, ou pelo presidente do
respectivo Tribunal Regional Eleitoral quando se tratar de
órgão ou entidade estadual; dessas decisões caberá agravo
para o Tribunal pleno.

§ 7o O descumprimento do disposto neste artigo
acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando
for o caso, e sujeitará os agentes responsáveis à multa no
valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e
cinqüenta centavos) a R$106.410,00 (cento e seis mil
quatrocentos e dez reais), sem prejuízo de outras sanções
de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar
fixadas pelas demais leis vigentes (Lei no 9.504/97, art. 73,
§ 4o, c.c. art. 78).

§ 8o No caso de descumprimento dos incisos I, II, III, IV
e VI do caput, sem prejuízo do disposto no § 7o deste artigo,
o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará
sujeito à cassação do registro ou do diploma (Lei no 9.504/97,
art. 73, § 5o, c.c. art. 78, com redação dada pela Lei
no 9.840/99, art. 2o).

§ 9o As multas de que trata este artigo serão duplicadas
a cada reincidência (Lei no 9.504/97, art. 73, § 6o).

§ 10. As condutas enumeradas no caput deste artigo
caracterizam, ainda, atos de improbidade administrativa, a
que se refere o art. 11, I, da Lei no 8.429, de 2 de junho de
1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal,
em especial, às cominações do art. 12, III (Lei no 9.504/97,
art. 73, § 7o).

§ 11. Aplicar-se-ão as sanções do § 7o deste artigo aos
agentes públicos responsáveis pelas condutas vedadas e aos
partidos políticos, às coligações e aos candidatos que delas
se beneficiarem (Lei no 9.504/97, art. 73, § 8o).

Art. 37. O ressarcimento das despesas com o uso de
transporte oficial pelo presidente da República e sua comitiva
em campanha ou evento eleitoral será de responsabilidade
do partido político ou da coligação a que esteja vinculado
(Lei no 9.504/97, art. 76, caput).

§ 1o O ressarcimento de que trata este artigo terá por
base o tipo de transporte usado e a respectiva tarifa de
mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o
uso do avião presidencial, cujo ressarcimento corresponderá
ao aluguel de uma aeronave de propulsão a jato do tipo
táxi aéreo (Lei no 9.504/97, art. 76, § 1o).

§ 2o Considerar-se-ão como integrantes da comitiva de
campanha eleitoral todos os acompanhantes que não
estiverem em serviço oficial.

§ 3o No transporte do presidente em campanha ou evento
eleitoral, serão excluídas da obrigação de ressarcimento as
despesas com o transporte dos servidores indispensáveis à
sua segurança e atendimento pessoal, que não podem
desempenhar atividades relacionadas com a campanha, bem

como a utilização de equipamentos, veículos e materiais
necessários à execução daquelas atividades, que não podem
ser empregados em outras.

§ 4o O vice-presidente da República, o governador ou o
vice-governador de estado ou do Distrito Federal em
campanha eleitoral não poderão utilizar transporte oficial,
que, entretanto, poderá ser usado exclusivamente pelos
servidores indispensáveis à sua segurança e atendimento
pessoal, sendo-lhes vedado desempenhar atividades
relacionadas com a campanha.

§ 5o No prazo de dez dias úteis após a realização do
pleito, em primeiro turno, ou segundo, se houver, o órgão
competente de controle interno procederá ex officio à
cobrança dos valores devidos nos termos dos §§ 1o ao 4o

deste artigo (Lei no 9.504/97, art. 76, § 2o).
§ 6o A falta do ressarcimento, no prazo estipulado,

implicará a comunicação do fato ao Ministério Público
Eleitoral, pelo órgão de controle interno (Lei no 9.504/97,
art. 76, § 3o).

§ 7o Recebida a denúncia do Ministério Público, a Justiça
Eleitoral apreciará o feito no prazo de trinta dias, aplicando
aos infratores pena de multa correspondente ao dobro das
despesas, duplicada a cada reiteração de conduta (Lei
no 9.504/97, art. 76, § 4o).

Art. 38. A publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos (Constituição Federal, art. 37, § 1o).

Parágrafo único. Configura abuso de autoridade, para
os fins do disposto no art. 22 da Lei Complementar no 64,
de 1990, a infringência do disposto no caput deste artigo,
ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento
do registro de sua candidatura (Lei no 9.504/97, art. 74).

Art. 39. Nos três meses que antecederem as eleições,
será vedada a contratação de shows artísticos pagos com
recursos públicos na realização de inaugurações (Lei
no 9.504/97, art. 75).

Art. 40. Será proibido aos candidatos a cargos do Poder
Executivo participar, nos três meses que precederem o
pleito, de inaugurações de obras públicas (Lei no 9.504/97,
art. 77, caput).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste
artigo sujeitará o infrator à cassação do registro (Lei
no 9.504/97, art. 77, parágrafo único).

Capítulo VIII
Disposições Penais

Art. 41. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis
com detenção de seis meses a um ano, com a alternativa de
prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período,
e multa no valor de R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte
reais e cinqüenta centavos) a R$15.961,50 (quinze mil
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos) (Lei
no 9.504/97, art. 39, § 5o, I e II):

I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a
promoção de comício ou carreata;

II – a distribuição de material de propaganda política,
inclusive volantes e outros impressos, ou a prática de



Informativo TSE – Ano VIII – No 1014

Brasília, 10 a 16 de abril de 2006

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na
vontade do eleitor.

Parágrafo único. Não caracteriza a hipótese descrita no
caput deste artigo a entrega ou a distribuição de material
de propaganda eleitoral no interior das sedes dos partidos
políticos e comitês eleitorais, a quem o solicite (Res.-TSE
no 21.235, de 5.10.2002).

Art. 42. Constitui crime, punível com detenção de seis
meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços
à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de
R$10.641,00 (dez mil seiscentos e quarenta e um reais) a
R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais),
o uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou
imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por
órgão de governo, empresa pública ou sociedade de
economia mista (Lei no 9.504/97, art. 40).

Art. 43. Constitui crime, punível com detenção de dois
meses a um ano ou pagamento de cento e vinte a cento e
cinqüenta dias-multa, divulgar, na propaganda, fatos que
se sabem inverídicos, em relação a partidos ou a candidatos,
capazes de exercerem influência perante o eleitorado
(Código Eleitoral, art. 323).

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido
pela imprensa, rádio ou televisão (Código Eleitoral, art. 323,
parágrafo único).

Art. 44. Constitui crime, punível com detenção de seis
meses a dois anos e pagamento de dez a quarenta dias-multa,
caluniar alguém, na propaganda eleitoral ou visando a fins
de propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido
como crime (Código Eleitoral, art. 324).

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a
imputação, a propala ou a divulga (Código Eleitoral, art. 324,
§ 1o).

§ 2o A prova da verdade do fato imputado exclui o crime,
mas não será admitida:

I – se, constituindo o fato imputado crime de ação privada,
o ofendido não for condenado por sentença irrecorrível;

II – se o fato for imputado ao presidente da República
ou a chefe de governo estrangeiro;

III – se do crime imputado, embora de ação pública, o
ofendido for absolvido por sentença irrecorrível (Código
Eleitoral, art. 324, § 2o, I a III).

Art. 45. Constitui crime, punível com detenção de três
meses a um ano e pagamento de cinco a trinta dias-multa,
difamar alguém, na propaganda eleitoral ou visando a fins
de propaganda, imputando-lhe fato ofensivo a sua reputação
(Código Eleitoral, art. 325).

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se
admite se o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa
ao exercício de suas funções (Código Eleitoral, art. 325,
parágrafo único).

Art. 46. Constitui crime, punível com detenção de até
seis meses ou pagamento de trinta a sessenta dias-multa,
injuriar alguém, na propaganda eleitoral ou visando a fins
de propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro
(Código Eleitoral, art. 326).

§ 1o O juiz poderá deixar de aplicar a pena:
I – se o ofendido, de forma reprovável, provocar

diretamente a injúria;
II – no caso de retorsão imediata que consista em outra

injúria (Código Eleitoral, art. 326, § 1o, I e II).

§ 2o Se a injúria consiste em violência ou em vias de
fato, que, por sua natureza ou meio empregado, se
considerem aviltantes, a pena será de detenção de três meses
a um ano e pagamento de cinco a vinte dias-multa, além
das penas correspondentes à violência, prevista no Código
Penal (Código Eleitoral, art. 326, § 2o).

Art. 47. As penas cominadas nos arts. 44, 45 e 46 destas
instruções serão aumentadas em um terço, se qualquer dos
crimes for cometido:

I – contra o presidente da República ou chefe de governo
estrangeiro;

II – contra funcionário público, em razão de suas funções;
III – na presença de várias pessoas, ou por meio que

facilite a divulgação da ofensa (Código Eleitoral, art. 327,
I a III).

Art. 48. Constitui crime, punível com detenção de até
seis meses ou pagamento de noventa a cento e vinte dias-
multa, inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda
devidamente empregado (Código Eleitoral, art. 331).

Art. 49. Constitui crime, punível com detenção de até seis
meses e pagamento de trinta a sessenta dias-multa, impedir o
exercício de propaganda (Código Eleitoral, art. 332).

Art. 50. Constitui crime, punível com detenção de seis
meses a um ano e cassação do registro se o responsável for
candidato, utilizar organização comercial de vendas,
distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para
propaganda ou aliciamento de eleitores (Código Eleitoral,
art. 334).

Art. 51. Constitui crime, punível com detenção de três
a seis meses e pagamento de trinta a sessenta dias-multa,
fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, em língua
estrangeira (Código Eleitoral, art. 335).

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao
presente artigo importa a apreensão e a perda do material
utilizado na propaganda (Código Eleitoral, art. 335,
parágrafo único).

Art. 52. Na sentença que julgar ação penal pela infração
de qualquer dos arts. 43 a 46 e 48 a 51 destas instruções, deve
o juiz verificar, de acordo com o seu livre convencimento, se
o diretório local do partido político, por qualquer dos seus
membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se
beneficiou conscientemente (Código Eleitoral, art. 336).

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório
responsável pena de suspensão de sua atividade eleitoral
pelo prazo de seis a doze meses, agravada até o dobro nas
reincidências (Código Eleitoral, art. 336, parágrafo único).

Art. 53. Constitui crime, punível com detenção de até
seis meses e pagamento de noventa a cento e vinte dias-
multa, participar o estrangeiro ou brasileiro que não estiver
no gozo dos seus direitos políticos de atividades partidárias,
inclusive comícios e atos de propaganda em recintos
fechados ou abertos (Código Eleitoral, art. 337).

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável
pelas emissoras de rádio ou televisão que autorizar
transmissões de que participem os mencionados neste artigo,
bem como o diretor de jornal que lhes divulgar os
pronunciamentos (Código Eleitoral, art. 337, parágrafo único).

Art. 54. Constitui crime, punível com o pagamento de
trinta a sessenta dias-multa, não assegurar o funcionário
postal a prioridade prevista no art. 239 do Código Eleitoral
(Código Eleitoral, art. 338).
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Art. 55. Aplicam-se aos fatos incriminados na legislação
eleitoral as regras gerais do Código Penal (Código Eleitoral,
art. 287; Lei no 9.504/97, art. 90, caput).

Art. 56. As infrações penais previstas nesta instrução
são de ação pública, e o processo seguirá o disposto nos
arts. 357 e seguintes do Código Eleitoral (Código Eleitoral,
art. 355; Lei no 9.504/97, art. 90, caput).

Art. 57. Todo cidadão que tiver conhecimento de
infração penal prevista na legislação eleitoral deverá
comunicá-la ao juiz da zona eleitoral onde ela se verificou
(Código Eleitoral, art. 356, caput).

§ 1o Quando a comunicação for verbal, mandará a
autoridade judicial reduzi-la a termo, assinado pelo
apresentante e por duas testemunhas, e remetê-la-á ao órgão
do Ministério Público local, que procederá na forma do
Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 356, § 1o).

§ 2o Se o Ministério Público julgar necessários maiores
esclarecimentos e documentos complementares ou outros
elementos de convicção, deverá requisitá-los diretamente
de quaisquer autoridades ou funcionários que possam
fornecê-los (Código Eleitoral, art. 356, § 2o).

Art. 58. Para os efeitos da Lei no 9.504/97, respondem
penalmente pelos partidos políticos e pelas coligações os
seus representantes legais (Lei no 9.504/97, art. 90, § 1o).

Art. 59. Nos casos de reincidência, as penas pecuniárias
previstas nesta instrução aplicar-se-ão em dobro (Lei
no 9.504/97, art. 90, § 2o).

Capítulo IX
Disposições Gerais

Art. 60. A propaganda eleitoral gratuita na televisão
deverá utilizar a Linguagem Brasileira de Sinais (Libras) e
os recursos de legenda.

Art. 61. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos,
da Lei no 9.504/97, constitui captação ilegal de sufrágio a
doação, o oferecimento, a promessa, ou a entrega, pelo
candidato, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive
emprego ou função pública, desde o registro da candidatura
até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de
R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) a
R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais)
e cassação do registro ou do diploma, observado o
procedimento previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei
Complementar no 64, de 1990 (Lei no 9.504/97, art. 41-A).

Art. 62. Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral
nem inutilizar, alterar ou perturbar os meios lícitos nela
empregados, bem como realizar propaganda eleitoral
vedada por lei ou por estas instruções (Código Eleitoral,
art. 248).

Art. 63. A propaganda exercida nos termos da legislação
eleitoral não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob
alegação do exercício do poder de polícia (Lei no 9.504/97,
art. 41).

§ 1o O poder de polícia sobre a propaganda será exercido
exclusivamente pelos juízes eleitorais, nos municípios, e
pelos juízes designados pelos tribunais regionais eleitorais,
nas capitais e municípios com mais de uma zona eleitoral.

§ 2o Compete ao juiz eleitoral, na fiscalização da
propaganda, tomar as providências para impedir práticas

ilegais, não lhe sendo permitido, entretanto, instaurar
procedimento de ofício para aplicação de sanções.

§ 3o O juiz eleitoral deverá comunicar o fato ao Ministério
Público, para que proceda como entender necessário.

Art. 64. No horário reservado para a propaganda
eleitoral, não se permitirá utilização comercial, ou seja,
propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada
ou subliminar, de promover marca ou produto (Res.-TSE
no 21.078, de 23.4.2002).

Art. 65. A propaganda eleitoral deverá respeitar o direito
do autor, protegido pelo art. 5o, XXVII, da Constituição da
República, o que significa que a utilização de qualquer fruto
da criação intelectual depende da autorização de seu autor
ou titular (Res.-TSE no 21.078, de 23.4.2002).

Parágrafo único. À Justiça Eleitoral compete adotar as
providências necessárias para coibir toda e qualquer
irregularidade que venha a ocorrer no horário eleitoral
gratuito, inclusive fazendo cessar imediatamente qualquer
abuso ou ilegalidade, cabendo à Justiça Comum examinar
e julgar os pedidos de indenização por violação ao direito
autoral ou por prejuízos materiais causados a terceiros.

Art. 66. Aos partidos políticos, coligações e candidatos
será vedada a utilização de simulador de urna eletrônica na
propaganda eleitoral.

Art. 67. Para a procedência da representação por
propaganda irregular, esta deverá estar instruída com prova
da materialidade da propaganda, sendo também
imprescindível a comprovação da autoria ou de que o
beneficiário dela teve prévio conhecimento, caso este não
seja por ela responsável, não sendo admitida a mera
presunção para a imposição da respectiva sanção.

Parágrafo único. O prévio conhecimento do candidato
estará demonstrado se este, intimado da existência da
propaganda irregular, não providenciar, no prazo de vinte
e quatro horas, sua retirada ou regularização e, ainda, se as
circunstâncias e as peculiaridades do caso específico
revelarem a impossibilidade de o beneficiário não ter tido
conhecimento da propaganda (Ac.-TSE no 21.262, de
7.8.2003).

Art. 68. Serão permitidos, na véspera do dia da eleição,
caminhada, carreata, passeata ou carro de som que transite
pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos,
desde que os microfones não sejam usados para transformar
o ato em comício (Ac.-TSE no 3.107, de 25.10.2002).

Art. 69. Não caracteriza o tipo previsto no art. 39, § 5o,
II, da Lei no 9.504/97 a manifestação individual e silenciosa
da preferência do cidadão por partido político, coligação
ou candidato, incluída a que se contenha no próprio
vestuário ou que se expresse no porte de bandeira ou de
flâmula ou pela utilização de adesivos em veículos ou
objetos de que tenha posse (Res.-TSE no 14.708, de
22.9.94).

§ 1o Será vedada, durante todo o dia da votação e em
qualquer local público ou aberto ao público, a aglomeração
de pessoas portando os instrumentos de propaganda
referidos no caput deste artigo, de modo a caracterizar
manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras,
será proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos
mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto
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que contenha qualquer propaganda de partido político,
coligação ou candidato.

§ 3o Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação,
só será permitido que, em suas vestes utilizadas, constem
o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam.

Art. 70. As disposições desta instrução aplicam-se às
emissoras de rádio e de televisão comunitárias, às emissoras
de televisão que operam em VHF e UHF e aos canais de
televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias
legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou
das câmaras municipais (Lei no 9.504/97, art. 57).

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura
não compreendidos no caput deste artigo será vedada a
veiculação de qualquer propaganda eleitoral, salvo a
retransmissão integral do horário eleitoral gratuito e a
realização de debates, observadas as disposições legais.

Art. 71. As emissoras de rádio e televisão terão direito à
compensação fiscal pela cedência do horário gratuito
previsto nestas instruções (Lei no 9.504/97, art. 99).

Art. 72. A requerimento do Ministério Público, de
partido político, de coligação ou de candidato, a Justiça
Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro
horas, da programação normal de emissora que deixar de
cumprir as disposições da Lei no 9.504/97 sobre propaganda
(Lei no 9.504/97, art. 56, caput).

§ 1o No período de suspensão, a emissora transmitirá, a
cada quinze minutos, a informação de que se encontra fora
do ar por ter desobedecido à Lei Eleitoral (Lei no 9.504/97,
art. 56, § 1o).

§ 2o Em cada reiteração de conduta, o período de
suspensão será duplicado (Lei no 9.504/97, art. 56, § 2o).

Art. 73. Os candidatos poderão manter página na Internet
com a terminação can.br, como mecanismo de propaganda
eleitoral.

§ 1o O candidato interessado deverá providenciar o cadas-
tro do respectivo domínio no órgão gestor da Internet Brasil,
responsável pela distribuição e pelo registro de domínios
(www.registro.br), observando a seguinte especificação:
http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br,
em que nomedocandidato deverá corresponder ao nome
indicado para constar da urna eletrônica e numerodocandi-
dato deverá corresponder ao número com o qual concorre.

§ 2o O registro do domínio de que trata este artigo
somente poderá ser realizado após o efetivo requerimento
do registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral e será
isento de taxa, ficando a cargo do candidato as despesas
com criação, hospedagem e manutenção da página.

§ 3o Os domínios com a terminação can.br serão
automaticamente cancelados após a votação em primeiro
turno, salvo os pertinentes a candidatos que estejam
concorrendo em segundo turno, que serão cancelados após
essa votação.

Art. 74. Em páginas de provedores de serviços de acesso
à Internet, não será admitido nenhum tipo de propaganda
eleitoral, em qualquer período.

Art. 75. Não caracterizam propaganda eleitoral o uso e
a divulgação regulares do nome comercial de empresa, ou
grupo de empresas, no qual se inclui o nome pessoal de
seu dono, ou presidente, desde que feitos habitualmente e
não apenas no período que antecede às eleições.

Art. 76. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar
das emissoras de rádio e televisão, no período compreendido
entre 31 de julho do ano da eleição e o dia do pleito, até
dez minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser
somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de
seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado (Lei
no 9.504/97, art. 93).

Art. 77. As autoridades administrativas federais,
estaduais e municipais proporcionarão aos partidos políticos
e às coligações, em igualdade de condições, as facilidades
permitidas para a respectiva propaganda (Código Eleitoral,
art. 256).

Parágrafo único. Nos três meses que antecedem o pleito,
independentemente do critério de prioridade, os serviços
telefônicos oficiais ou concedidos farão instalar, nas sedes
dos diretórios nacionais e regionais devidamente
registrados, telefones necessários, mediante requerimento
do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas
(Código Eleitoral, art. 256, § 1o).

Art. 78. O serviço de qualquer repartição federal,
estadual ou municipal, autarquia, fundação estadual,
sociedade de economia mista, entidade mantida ou
subvencionada pelo poder público, ou que realize contrato
com este, inclusive o respectivo prédio e suas dependências,
não poderá ser utilizado para beneficiar partido político ou
coligação (Código Eleitoral, art. 377, caput).

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo será
tornado efetivo, a qualquer tempo, pelo órgão competente
da Justiça Eleitoral, conforme o âmbito nacional, regional
ou municipal do órgão infrator, mediante representação
fundamentada de autoridade pública, de representante
partidário ou de qualquer eleitor (Código Eleitoral, art. 377,
parágrafo único).

Art. 79. Aos partidos políticos e às coligações será
assegurada a prioridade postal durante os sessenta dias
anteriores à realização das eleições, para a remessa de
material de propaganda de seus candidatos (Lei no 9.504/97,
art. 36, caput; Código Eleitoral, art. 239).

Art. 80. As reclamações, as representações e os recursos
sobre a matéria disciplinada nesta instrução são considerados
de natureza urgente, devendo seu julgamento preferir aos
demais.

Art. 81. No prazo de até trinta dias após o pleito, os
candidatos, os partidos políticos e as coligações deverão
remover a propaganda eleitoral, com a restauração do bem
em que fixada, se for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento do caput deste
artigo sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas
na legislação comum aplicável.

Art. 82. Estas instruções entrarão em vigor na data de
sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 2 de março de 2006.

Ministro GILMAR MENDES, presidente – Ministro
CAPUTO BASTOS, relator – Ministro MARCO AURÉLIO –
Ministro CEZAR PELUSO – Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS – Ministro CESAR ASFOR
ROCHA – Ministro GERARDO GROSSI.

DJ de 14.3.2006.


